
 
 
 

MENSAGEM N.º 036, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

 
Encaminha projeto de lei que especifica. 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
1. Cumpre-me encaminhar a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à deliberação de 
seus dignos pares o incluso Projeto de Lei que “altera a Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro 
de 2006, que “dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Unaí e dá outras providências”, para aumentar o número de Funções 
Gratificadas e dá outras providências.” 
 
2. A presente proposição tem como objetivo ampliar a estrutura de funções gratificadas 
no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, o que permitirá à administração dispor de equipe 
técnica compatível com o volume e a complexidade dos serviços públicos municipais. 
 
3. Neste sentido, as alterações propostas têm como objetivo assegurar maior eficiência 
na gestão pública, adequando a estrutura administrativa da Secretaria às demandas atuais dos serviços 
prestados à população pelos servidores públicos municipais. 
 
4. As mudanças ora propostas visam o fortalecimento das políticas públicas municipais, 
promovendo maior eficiência administrativa, valorização dos serviços essenciais e melhor 
atendimento à população, especialmente às camadas mais vulneráveis. 
 
5. Portanto, Senhora Presidente, são estas as considerações que sustentamos para pleitear 
a aprovação do presente Projeto de Lei, oportunidade em que renovo a Vossa Excelência e aos demais 
Edis os meus protestos de estima e consideração. 
 

Unaí, 30 de abril de 2025; 81º da Instalação do Município. 
 
 
 
 

THIAGO MARTINS RODRIGUES 
Prefeito 

 
 
A Sua Excelência a Senhora 
VEREADORA DORINHA MELGAÇO 
Presidenta da Câmara Municipal de Unaí 
Nesta 
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